
Anchieta, 20 de dezembro de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Seção de Acompanhamento de Processo Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 4837/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 101/2023 
 
Autoria: Marcia Cypriano Assad
 
Ementa: Determina ao Poder Executivo a substituição gradativa dos dispositivos de sinais
sonoros nas unidades da rede pública e privada de educação de Anchieta/ES, a saber: nos
horários de entrada, saída, intervalos entre aulas e recreio, a fim de não gerar incômodos
sensoriais aos alunos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e outros distúrbios
sensíveis a altos volumes e inclusivos de indicação horária.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
Projeto aprovado por unanimidade do Plenário, com redação final, na sessão ordinária do
dia 19 de dezembro de 20223.
 
Recebeu parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e parecer
verbal, também favorável, da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos.
 
Também recebeu uma Emenda Modificativa, proposta pela vereadora Marcia, que foi
aprovada por unanimidade do Plenário, a qual transcrevo:
 
Onde se lê: “Determina ao Poder Executivo a substituição gradativa dos dispositivos de
sinais sonoros nas unidades da rede pública e privada de educação de Anchieta/ES, a
saber: nos horários de entrada, saída, intervalos entre aulas e recreio, a fim de não gerar
incômodos sensoriais aos alunos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e outros
distúrbios sensíveis a altos volumes e inclusivos de indicação horária.”
 
Leia-se: “Dispõe ao Poder Executivo a substituição gradativa dos dispositivos de sinais
sonoros nas unidades da rede pública e privada de educação de Anchieta/ES, a saber: nos
horários de entrada, saída, intervalos entre aulas e recreio, a fim de não gerar incômodos
sensoriais aos alunos com Transtorno do Espectro Autista – TEA e outros distúrbios
sensíveis a altos volumes e inclusivos de indicação horária.”
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Art. 1º: Onde se lê: “As sirenes e alarmes utilizados pelos estabelecimentos de ensino da
rede pública e privada municipal de Anchieta/ES, capazes de produzir ruídos com a
finalidade de sinalizar o início de turnos, períodos e intervalos, bem como seus términos,
devem ser substituídos, gradativamente, por outros meios não agressivos, como por
exemplo, a musicalidade e inclusivos de indicação horária.”
 
Leia-se: “As sirenes e alarmes utilizados pelos estabelecimentos de ensino da rede pública e
privada municipal de Anchieta/ES, capazes de produzir ruídos com a finalidade de sinalizar
o início de turnos, períodos e intervalos, bem como seus términos, podem ser substituídos,
gradativamente, por outros meios não agressivos, como por exemplo, a musicalidade e
inclusivos de indicação horária.” 
 
Art. 1º, § 2º: Onde se lê: “Os estabelecimentos de ensino mencionados no caput que se
valham de sirenes, alarmes ou quaisquer outros ruídos providenciarão a substituição dos
ruídos por sons e sinais luminosos.
 
” Leia-se: “Os estabelecimentos de ensino mencionados no caput que se valham de sirenes,
alarmes ou quaisquer outros ruídos poderão providenciar a substituição dos ruídos por sons
e sinais luminosos.”
 
Art. 3º: Onde se lê: “Os novos estabelecimentos de ensino criados e os reformados a partir
da vigência desta Lei deverão contemplar, em seus projetos, a instalação dos sinaleiros
musicais.”
 
Leia-se: “Os novos estabelecimentos de ensino criados e os reformados a partir da vigência
desta Lei poderão contemplar, em seus projetos, a instalação dos sinaleiros musicais.” 
 
Segue para elaboração do Autógrafo de lei.
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
  
 

Fabíola S. Costa 
Agente Administrativo(a) 
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